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MINISTERIO DA EDUCAÇÃO 
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

DEPARTAMENTO ACADÊMICO DE INTERDISCIPLINAR DE TECNOLOGIA E CIÊNCIAS - ARIQUEMES

ATA DE REUNIÃO

ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA 06/2020

Às nove horas e quinze minutos do dia dez do mês de setembro do ano de dois mil e vinte, reuniram-se, via
webconferência, os conselheiros: Odair José Teixeira da Fonseca (Presidente), Elihebert Saraiva (membro),
Ludimilla Ronqui (Membro), José Ribeiro de Oliveira (Membro), Roberto Marchiori (Membro) e Humberto
Hissashi Takeda (Membro Convidado) para a realização da sexta Reunião Ordinária do Departamento
Interdisciplinar de Tecnologia e Ciências – DINTEC –, com a seguinte pauta: 1. Informes: O professor
Elihebert Saraiva informa que as a�vidades da comissão de eleição para chefe e vice-chefe do DINTEC foram
concluídas com sucesso. 2.  Processo SEI 999119636.000015/2020-68: Regimento Interno do Departamento
Interdisciplinar de Tecnologia e Ciências.   Foi proposta a comissão para elaboração do Regimento Interno do
Departamento Interdisciplinar de Tecnologia e Ciências – DINTEC, formada pelo professor Roberto Marchiori
(Presidente), professor Elihebert Saraiva e professora Ludimilla Ronqui. Subme�da à apreciação do Conselho
Departamental, a proposta de comissão foi aprovada por unanimidade pelos conselheiros presentes. 3.
Discussão sobre consulta pública de viabilidade de implantação do curso graduação em Ciências Naturais e
Matemá�ca. O Conselho do Departamento Interdisciplinar de Tecnologia e Ciências – DINTEC, decidiu que
será realizada uma pesquisa pública, via ques�onário eletrônico (Google Forms), com o intuito de verificar a
viabilidade de implantação do curso de graduação em Ciências Naturais e Matemá�ca. 4. Discussão sobre
divulgação do Curso de Pós-Graduação (Especialização) em Ensino de Ciências Naturais e Matemá�ca.
Ficou decidido que será elaborado uma apresentação do Curso de Pós-Graduação em Ensino de Ciências
Naturais e Matemá�ca para divulgação junto às escolas do município de Ariquemes e da região do Vale do
Jamari. 5. Outros. Inclusão: (a) Homologação do Resultado Final do processo de eleição para chefe e vice-
chefe do Departamento Interdisciplinar de Tecnologia e Ciências – DINTEC. A professora Ludimilla Ronqui
apresentou a homologação do resultado final da eleição para chefe e vice-chefe do Departamento
Interdisciplinar de Tecnologia e Ciências – DINTEC, no qual foram eleitos o Professor Odair José Teixeira da
Fonseca e o Professor Roberto Marchiori para chefe e vice-chefe do DINTEC, respec�vamente. Subme�da à
apreciação do Conselho Departamental, a homologação do resultado final da eleição de chefe e vice-chefe
do DINTEC foi aprovada por unanimidade pelos conselheiros presentes. (b) Discussão sobre oferta de Ensino
Remoto Emergencial (ERE). Com relação à possibilidade de oferta de disciplina em formato de Ensino
Remoto Emergencial, após discussões e ponderações sobre o que dispõe a Resolução nº 253, de 08 de
setembro de 2020, o professor Odair José Teixeira da Fonseca se dispõe a ministrar a disciplina Tópicos
Especiais em Engenharia de Alimentos II (Modelagem Matemá�ca) e a disciplina de Probabilidade e
Esta�s�ca. Ressaltando que no semestre le�vo 2020/1 o professor Odair José Teixeira da Fonseca está com
duas turmas de Probabilidade e Esta�s�ca (uma regular e uma especial), dessa forma, o mesmo solicita que
na condição de Ensino Remoto e Emergencial essas duas turmas sejam unificadas. O professor José Ribeiro
de Oliveira se dispõe a ministrar as disciplinas Química Geral e Físico-Química em forma de Ensino Remoto e
Emergencial. A professora Ludimilla Ronqui se dispõe a ministrar a disciplina de Citologia em forma de Ensino
Remoto e Emergencial. O professor Roberto Marchiori se dispõe a ministrar a disciplina de Física III em forma
de Ensino Remoto e Emergencial. O professor Elihebert Saraiva se dispõe a ministrar a disciplina de Cálculo
IV (turma especial) em forma de Ensino Remoto e Emergencial. Em tempo, considerando o Ensino Remoto e
Emergencial em período de pandemia e as situações adversas em que professores e acadêmicos possam se
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encontrar o CONDEP/DINTEC considera extremamente importante que o NDE do Curso de Engenharia de
Alimentos convide os professores do DINTEC para par�ciparem da discussão referente a organização do
cronograma e distribuição das disciplinas ofertadas em regime de Ensino Remoto Emergencial. Sem mais a
acrescentar, o Presidente do Conselho deu por encerrada a reunião às 10:40 horas. E, para constar, eu, Odair
José Teixeira da Fonseca, secretariando a reunião, lavro e assino esta ata junto com os demais membros.

Documento assinado eletronicamente por ODAIR JOSE TEIXEIRA DA FONSECA, Chefe de Departamento,
em 10/09/2020, às 18:08, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por LUDIMILLA RONQUI, Docente, em 10/09/2020, às 18:17,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por JOSÉ RIBEIRO DE OLIVEIRA, Docente, em 10/09/2020, às
18:20, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por ROBERTO MARCHIORI, Vice-Chefe de Departamento, em
10/09/2020, às 19:20, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por ELIHEBERT SARAIVA, Docente, em 11/09/2020, às 09:46,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.
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